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Ata de divulgação de resultado de análise de habilitação. 
 
 
 
 
 

Aos dezessete dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove, às 14:00 horas à Rua 

Coronel Madureira, nº 77, Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Licitação sob a 

Presidência da Senhora Jaqueline Gouveia da Silva, designada presidente substituta, estando 

presentes os demais membros: Flavio Fernandes José da Silva, Guilherme Vinicius e Castro 

Silva da Silveira e Ricardo Sodré Aguiar nomeados através da Portaria Nº 270 de 20 de março 

de 2019, para julgamento do Processo nº 3.748/2019, licitação na modalidade Tomada de 

Preços e nº 011/2019 do tipo menor preço global, onde será classificada a proposta que 

apresentar menor valor global, sob o regime de execução indireta por empreitada por preço 

global, visando à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E DE MÃO DE OBRA, PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 

URBANIZAÇÃO DA ORLA DE JACONÉ, NO MUNICÍPIO DE SAQUAREMA/RJ, conforme 

especificação do Edital e seus anexos. Em continuidade ao certame, dados 15 (quinze) 

minutos de tolerância compareceram as seguintes empresas: 1) COMERCIAL DE 

EQUIPAMENTOS CNL DE SÃO GONÇALO LTDA ME, 2) CONSTRUTORA ZADAR LTDA e 3) 

PONTA DO CÉU URBANIZAÇÃO, CONSTRUÇÕES & PAISAGISMO LTDA. A empresa 

SANERIO CONSTRUÇÕES LTDA esteve ausente nesta fase do certame. Logo que iniciada a 

sessão foi solicitada a verificação da inviolabilidade dos envelopes “B” de proposta de preços 

pelos licitantes presentes, o que foi averiguado sem contestações. Dando continuidade, 

recebidos os relatórios de análise técnica por parte da Secretaria Municipal de Obras e 

Urbanismo, foram distribuídas cópias do parecer das análises técnicas e constatou-se o que 

segue: A Secretaria de Obras e Urbanismo em sua análise técnica, a qual decidiu em seu 

parecer técnico declarar INABILITADAS as empresas COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS CNL 

DE SÃO GONÇALO LTDA ME; SANERIO CONSTRUÇÕES LTDA; PONTA DO CÉU 

URBANIZAÇÃO, CONSTRUÇÕES & PAISAGISMO LTDA; e declarar HABILITADA a empresa 

CONSTRUTORA ZADAR LTDA. A CPL. Em análise das documentações de Habilitação Jurídica, 

qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal pela CPL verificou-se que se 

encontram HABILITADAS as seguintes empresas: COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS CNL DE 

SÃO GONÇALO LTDA ME; SANERIO CONSTRUÇÕES LTDA e PONTA DO CÉU 

URBANIZAÇÃO, CONSTRUÇÕES & PAISAGISMO LTDA. A CPL, decido pela INABILITAÇÃO 

da empresa SANERIO CONSTRUÇÕES LTDA, por ausência de autenticação no verso de seus 

documentos. Em uma análise geral, está HABILITADA à continuidade do certame a empresa: 

CONSTRUTORA ZADAR LTDA. Os representantes das empresas COMERCIAL DE 

EQUIPAMENTOS CNL DE SÃO GONÇALO LTDA ME e PONTA DO CÉU URBANIZAÇÃO, 

CONSTRUÇÕES & PAISAGISMO LTDA manifestaram-se alegando sua intenção de interpor 
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recurso. Desta forma fica concedido o prazo legal para apresentação das devidas razões de 

recurso. Fica então suspendida a sessão e remarcada sua continuidade para o dia 

04/06/2019, às 15hrs. Não havendo mais nada a acrescentar foi encerrada a sessão às 16:20 

horas, da qual eu, Guilherme Vinícius e Castro Silva da Silveira, lavrei a presente ata que vai 

assinada por mim e pelos demais. 

 

 

Jaqueline Gouveia da Silva 
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